
 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
 
 
 

Concede  Prêmio  Líder  Comunitário  ao  Senhor
“JOSUEL FERREIRA DA SILVA”. 
 
 
 

A Câmara Municipal de Cuiabá aprovou e o Presidente, no uso das atribuições previstas
no inciso IV do art. 16 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá, promulga o seguinte Decreto
Legislativo:
 
Art.  1º  Fica  concedido  o  Prêmio  Líder  Comunitário  ao  Senhor  “JOSUEL FERREIRA DA SILVA” pelos
relevantes serviços prestados ao Município de Cuiabá.
 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

JOSUEL FERREIRA DA SILVA, filho de Maria Eliete Ferreira da Silva, nascido na cidade de Rosário Oeste/MT,
tem 48 anos, casado, pai de três filhos, Empresário.
 
Criado na cidade de Lucas do Rio Verde, onde foi muito participativo no desenvolvimento esportivo na comunidade,
juntamente com a secretaria de esporte construiu o campo de futebol para atender a comunidade na época.
 
Em 2002 foi eleito Presidente da Associação de Desenvolvimento Comunitário até 2004. Em 2008 mudou-se para
Cuiabá, onde desenvolveu seu trabalho, construiu família e vem desenvolvendo seus serviços como liderança
comunitária até os dias atuais.
 
Em 2023 foi eleito como Presidente do Bairro Ouro Fino, onde assumiu o compromisso de trabalho para trazer
melhorias a comunidade onde mora.
 
Pelos motivos exposto, propomos esse Prêmio de Líder comunitário, notadamente por sua atuação, antecipo meus
agradecimentos, subscrevendo-me.
 
 
 
 
 
 

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 12 de abril de 2024
 

 
 

Demilson Nogueira (Câmara Digital) - PP
 

Vereador(a)
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